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PORTARIA N.º 749, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a minoração de percentual de Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva concedida a servidor ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 36, inciso II e § 3º, da Lei Municipal n.º 675, de 
19 de abril de 2004,

Considerando as Portarias n.º 398/2025 e 695/2025,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Alterar o percentual da Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva concedida 
ao servidor Joelson Correa, matrícula funcional n.º 95532/2, ocupante do cargo de Colaborador 
Operacional – Função Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, fixando-o em 72,73% (sessenta e 
dois vírgula setenta e três por cento) sobre o salário básico, a contar de 01º de outubro de 2025.

Art. 2.º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria n.º 398/2025.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01º 
de outubro de 2025.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 
15 de outubro de 2025.

John Jeferson Weber Nodari
PREFEITO DO MUNICÍPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO N° 3440, DE 15/10/2025

https://patobragado.atende.net/atende.php?rot=54002&aca=737&processo=visualizar&parametro=%7B%22codigo%22%3A%223598%22%2C%22hash%22%3A%229DBE405DEBB5138B66B98F3BC5DA3F3CA7706700%22%7D&cidade=padrao

		2025-10-16T16:58:53-0300
	JOHN JEFERSON WEBER NODARI:05666941909 1




